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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 
 

PREÂMBULO 

 A Prefeitura Municipal de Fruta de Leite – MG, através da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público a realização do procedimento licitatório abaixo mencionado:  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 061/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 017/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Horário e Data da Sessão de 

Habilitação 

09:00 HORAS DO DIA 23 DE NOVEMBRO 

DE 2023 

Horário e data limite para 

entrega das Propostas e 

Documentos de Habilitação 

ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 23 DE 

NOVEMBRO DE 2023 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fruta de Leite – MG, localizada na Avenida 

Montes Claros, 900 - Centro – Fruta de Leite 

- MG 

Regência: O presente certame será regido pela Lei 

Federal 10.520/02 e Lei Federal n.º 8.666, de 

21/06/93 e suas alterações e demais condições 

fixadas neste EDITAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual 

Contratação de empresa para prestação de 

serviço de moldagem e confecção de próteses 

odontológicas com fornecimento de material, 

em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de 

dezembro de 2019 do Ministério da Saúde, no 

Município de Fruta de Leite-MG 
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PUBLICAÇÃO 

 
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº.   017/2023 

Processo Licitatório nº. 061/2023 

 

 

A Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG, comunica aos interessados que estará realizando a 

licitação na modalidade Pregão Presencial, nº 017/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses 

odontológicas com fornecimento de material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 

2019 do Ministério da Saúde, no Município de Fruta de Leite-MG, conforme Planilha de Especificações 

(Anexo I), parte integrante deste, nas condições estabelecidas neste Pregão e, em conformidade com a Lei 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas  posteriores alterações. 

 

  Esta licitação é do tipo menor preço GLOBAL e reger-se-á pelas disposições legais 

pertinentes, em especial a Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, e no que couber o 

presente edital. 

 

  Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados na sede desta 

Prefeitura, na Avenida Montes Claros, 900, Centro ou através do telefone nº (038) 99936.6764, em horário 

comercial. 

 

  A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que o licitante 

examinou completamente o Edital do Pregão e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve 

da Prefeitura Municipal de Fruta de Leite informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso, e 

considera que o seu texto lhe permitiu preparar a proposta de preços de maneira completa e totalmente 

satisfatória. 

 

Os proponentes deverão protocolar os envelopes contendo documentação de habilitação e proposta 

até às 09:00 horas do dia 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

José Cardoso de Oliveira Júnior 

Pregoeiro 
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EDITAL COM COTA RESERVADA PARA ME e EPP  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

 
Data e horário para Entrega dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 23/11/2023 

Data e Horário da realização do pregão Presencial para Registro de Preços: às 09:00 horas do dia 

23/11/2023 

 
O Pregoeiro designado pelo Decreto nº 452 de 03 de janeiro de 2023, torna público que até as 09:00 horas 

do dia 23 de novembro de 2023, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fruta de Leite /MG, 

situada na Avenida Montes Claros, 900 - Centro - Fruta de Leite-MG, estará recebendo os envelopes 

habilitação e propostas, para realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, nº 017/2023, do tipo "MENOR PREÇO", critério de julgamento menor preço 

GLOBAL, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e, ainda, 

pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos, constante do Processo Licitatório 061/2023 –  Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 017/2023 

 

1.1 O julgamento tipo menor preço global, busca a agilidade nos serviços de fiscalização na confecção de 

próteses efetuada pela empresa contratada, bem como trazer segurança ao público usuário, para que os 

munícipes possam usufruir os mesmos de uma maneira lúdica e certeza do ótimo serviço a ser executado 

pela única empresa. Frise dizer, que a licitação por item para esse objeto, traz grandes transtornos 

prejudicando a agilidade e qualidade dos serviços. 

 

2. DO OBJETO 

 

 2.1 A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa 

para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses odontológicas com fornecimento de 

material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019 do Ministério da Saúde, no 

Município de Fruta de Leite-MG, conforme especificações e quantidades constantes anexo I do Edital 

 

 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. As despesas que poderão advir do presente processo, no exercício 2023, correrão por conta das 

dotações orçamentárias constantes do anexo IX: 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

4.1.1 – Poderão participar desta licitação apenas os laboratórios inscritos no SCNES conforme item 

3.1 de Nota Técnica expedida pelo Ministério da Saúde, a saber: 3.1. LRPD O estabelecimento de 

saúde que irá confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da seguinte forma: Caso caracterize-se como 

estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de 

Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório 

Regional de Prótese Dentária – LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de 

Prótese Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. Página 3 de 16 
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Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço Especializado: 

157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de 

Prótese Dentária 

 

4.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 

constituídos na forma de empresas em consórcio.  

 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISRO DE PREÇOS 

 

5.1. Aberta a sessão os interessados ou seus representantes legais apresentarão separadamente dois 

envelopes e a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, modelo 

constante do Anexo VIII e Credencial (item 6.2 do Edital), modelo constante do Anexo III do Edital, como 

também, entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a proposta de preços, 

PREFERENCIALMENTE NOS MOLDES DA PLANILHA EM EXCEL, modelo constante do Anexo IV 

(no envelope 01), e a documentação de habilitação (no envelope 02), sendo que os envelopes deverão conter 

os seguintes dizeres:   

 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO -PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA DE LEITE-MG  

- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO PREÇOS N.º 017/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 

061/2023 - DATA DA ABERTURA: 23/11/2023 - HORA: 09:00 horas - RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE" 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA 

DE LEITE-MG - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2023 - PROCESSO 

LICITATÓRIO 061/2023 - DATA DA ABERTURA: 23/11/2023 - HORA: 09:00 horas - "RAZÃO 

SOCIAL DA LICITANTE" 

 

5.1.1 ALÉM DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA NOS MOLDES DA PLANILHA EM 

EXCEL, SOLICITAMOS DO LICITANTE, SE POSSÍVEL O ENVIO DA PROPOSTA EM MÍDIA (CD - 

DVD - PEN DRIVE) OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE FACILITE O ANDAMENTO DOS 

TRABALHOS 

 

 6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

 a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

 b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 

 c) abrir as propostas de preços;  

 

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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 f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

 h) declarar o vencedor;  

 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 j) elaborar a ata da sessão;  

 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a eventual contratação.  

 

6.2 Do Credenciamento 

 

 6.2.1 As interessadas deverão ser representadas, perante o Pregoeiro, por seus dirigentes no exercício do 

mandato ou por procurador constituído mediante instrumento de procuração, pública ou particular, 

conforme modelo de credencial constante do Anexo III e ainda com poderes específicos para a prática de 

quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive poderes de interposição de recursos, desistência 

expressa aos mesmos, renúncia ao prazo recursal e formulação de propostas.  

 

6.2.2 O documento de credenciamento, previsto no subitem anterior, deverá ser entregue ao Pregoeiro, 

separadamente dos envelopes, e de documento que identifique o representante, bem como do contrato social 

da firma e do ato de investidura do dirigente-representante ou do outorgante, conforme o caso.  

 

6.2.3 Os documentos referidos no subitem anterior deverão ser apresentados em original, por qualquer 

cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda poderão 

apresentar cópias de documentos originais para serem autenticados pelo Pregoeiro ou equipe de apoio na 

sessão pública, à vista dos respectivos originais;  

 

6.3 Do procedimento licitatório: 

 

6.3.1. – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro 

e seus auxiliares: 

 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo VIII 

(a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 

 

b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº. 1); e 

 

c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº. 2) 

 

6.3.2 A partir do horário previsto para abertura, o Pregoeiro receberá os envelopes 01 e 02, e procederá a 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preço, verificará a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e qualificará o autor da proposta de MENOR PREÇO 

do item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente à de menor preço;  

 

6.3.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores 

das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços;  

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA DE LEITE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 01.612.483/0001-48 

        Av. Montes Claros, 900 – Centro – CEP: 39.558-000 

 

6.3.4 Em seguida, dar-se-á início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, observando a condição estabelecida 

no subitem anterior;  

 

6.3.5 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes qualificados, de forma seqüencial, a apresentar 

lances verbais para o objeto cotado, a partir do autor da proposta qualificada de maior preço unitário do 

Item, e os demais, em ordem decrescente de valor;  

 

6.3.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a(s) conformidade(s) entre a(s) proposta(s) 

escrita(s) de menor preço por item e o(s) correspondente(s) valor(es) estimado(s) para a(s) eventual 

(s)contratação(s);  

 

6.3.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 

de ordenação das propostas;  

 

6.3.8 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço(s) melhor(es), 

desde que seja na presença e fiscalização de terceiros;  

 

6.3.9 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar por item, quanto ao objeto e valor, caberá o 

Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

 

6.3.10 Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro 

n° 02 contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta para o objeto 

licitado, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital;  

 

6.3.11 Os envelopes de documentação de habilitação dos licitantes, que não foram abertos para análise 

durante os procedimentos do pregão, ficarão disponíveis para devolução no prazo de até 08(oito) dias após 

a realização da disputa, a partir do qual, caso o licitante não demonstre interesse em recebê-los, os mesmos 

poderão ser descartados.  

 

7. HABILITAÇÃO  

 

7.1 A comprovação de habilitação da(s) licitante(s), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será 

realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.1.1 Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo II); 

 

7.1.2. - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VII). 

 

7.1.3 Habilitação jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.  

 

d) Alvará Sanitário expedido por quem de direito, onde está localizada a sede do licitante para 

comprovação de que o estabelecimento está atuando de acordo com a Legislação Sanitária vigente. 
  

7.1.4 Habilitação Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão, sendo a certidão Conjunta conforme portaria  RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 

 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa. 

 

e) Certidão de Negativa de Débitos Trabalhista emitida pela Justiça do Trabalho 

 

7.1.5 Habilitação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, dentro do prazo de validade constante na certidão, ou emitida, no máximo, 60 (sessenta) 

dias antes da data fixada para abertura dos envelopes “Documentação” quando não constar prazo de 

validade na referida certidão. 

 

7.2. – A documentação relativa à habilitação técnica consistirá de: 

 

a) Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

 

b) Comprovante de inscrição no SCNES conforme item 3.1 de Nota Técnica expedida pelo Ministério 

da Saúde, transcrita no item 2.1.1 deste Edital 

 

c) Atestado de Capacidade Técnica comprovando que o profissional já executou os serviços objeto 

desse Processo Licitatório 

 

d) Certificado de Registro do Laboratório no CRO – Conselho Regional de Odontologia 

 

 

e) Comprovante de registros do(s) Técnico(s) em Próteses Dentárias e Cirurgião Dentista no CRO – 

Conselho Regional de Odontologia; 

 

f) Certidão negativa do(s) Técnico(s) em Próteses Dentárias e Cirurgião Dentista no CRO – Conselho 

Regional de Odontologia; 

 
b) Comprovante de registros do(s) Técnico(s) em Próteses Dentárias e cirurgião dentista no CNES – Cadastro 

Nacional de Estabelecimento de Saúde. 
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7.2 Os documentos de habilitação acima referidos deverão ser apresentados em original, por qualquer 

cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda de acordo 

com o subitem 6.2.3 deste Edital. 

 

7.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à 

proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 

 

7.4.- Os licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, SERÃO INABILITADOS, não se 

admitindo complementação posterior, salvo previsão contida no § 3º do Artigo 48 da Lei Federal 8.666/93 

e Lei Complementar 123/06.  

 

7.5 – Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta via postal ou qualquer 

outro meio que lhe seja conveniente, sendo lhes vedada apenas a participação da fase de lances verbais e 

apresentação de recursos no ato da sessão, conforme entendimento Jurisprudencial do TCU - Tribunal de 

Contas da União. 

 

 8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

 8.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

respeitando a divisão de Cota Exclusiva para ME e EPP e Concorrência Ampla. A especificação da 

proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital, a qual deverá conter todas as especificações e 

quantidades constantes no formato proposto do MODELO DE PROPOSTA (Anexo IV) do Edital, sob pena 

de desclassificação, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula;  

 

8.2 o Preço proposto deverá está embutido todos os encargos (salários,encargos 

trabalhistas,sociais,fiscais,previdenciários,seguro,materiais, despesas com administração e inclusive lucro) 

e despesas necessárias à execução do objeto da licitação. 

 

8.3 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro verificará, se for o 

caso, o critério de desempate para as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno 

porte, 

 

8.4 O Pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente quanto 

ao objeto e valor, promovendo a desclassificação das propostas que não atendam as exigências do Edital, 

bem como aquelas com preços excessivos ou inexequíveis, em função do valor previamente estimado pela 

Administração, observando-se, no que couber, o § 3º do art.44 e o art.48, Incisos I e II da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores; 

 

8.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte para o item de concorrência ampla sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido critério de desempate; 

 

 8.6 Após o encerramento dos lances, verificada a situação de empate a que se refere o subitem 8.5 deste 

edital a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta com preço inferior à proposta até então vencedora, podendo apresentá-la no prazo de até 5 
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(cinco) minutos, sob pena de preclusão desse direito, ou apenas aguardar para assinar o mapa de propostas 

e lances que será reconhecido como sua nova proposta;  

 

8.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), a que se refere o subitem anterior, 

será realizado sorteio entre elas, objetivando a identificação daquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

 

8.8 Para fazer jus às regras aplicadas às microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 

apresentar junto com a proposta ou credenciamento declaração, conforme modelo anexo VI, de que é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como a CERTIDÃO, em nome da licitante, emitida pela 

Junta Comercial do estado, onde está localizado o domicílio ou sede da licitante, comprovando a sua 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sob pena de não lhe ser aplicada no certame as 

regras estabelecidas para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto a questão da 

regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 7.1 deste edital;  

 

8.9 Se o licitante da oferta de menor preço, por item, desatender as exigências da habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos respectivos licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor;  

 

8.10 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor para o 

Item a que faz jus, que será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, observado o prazo 

de eventuais recursos. 

 

9  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 

9.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 

das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital ou pelo e-mail 

licitacao@frutadeleite.mg.gov.bt, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas;  

 

9.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 

do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 

9.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame;  

 

9.4 Declarado o(s) vencedor (es), ao final da sessão, qualquer licitante inconformado com o resultado 

poderá interpor recurso, com registro em ata de suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no 

prazo de três dias, ficando os demais licitantes intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente;  

 

9.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

9.6 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes ao término da sessão pública, importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao(s) vencedor(es);  
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 9.7 Tanto as impugnações como os memoriais dos recursos, deverão ser dirigidos, mediante petição ao 

Pregoeiro, sendo protocolados no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG, no endereço 

constante das disposições preliminares deste Edital, no horário de 07:00 `as 13:00 horas - Setor de 

Protocolo ou Setor de Licitações ou através do e-mail licitacao@frutadeleite.mg.gov.br; 

 

9.8 Decididos os recursos pela autoridade competente, esta fará a adjudicação e homologação do objeto da 

licitação ao vencedor, que será convocado para receber a nota de empenho no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados da referida convocação.  

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1 Nos termos do art. 7º da Lei nº 10520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com o Município dos 

Fruta de Leite-MG e entidades da Administração Indireta a ele vinculadas, e será descredenciada pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, 

a licitante que: 

 

 α) Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços 

 

 b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

 

 c) Apresentar documentação falsa;  

 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

e) Não mantiver a proposta; 

 

 f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) Comportar-se de modo inidôneo;  

 

h) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

 i) Multa, sendo: 

 

i.1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na execução do 

objeto ou execução em desacordo com as condições estabelecidas.  

 

i.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

licitado;  

 

i.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.  

 

10.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a ampla defesa do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

 

10.3 As multas previstas no subitem 10.1. “i” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas.  

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATAÇÃO  
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11.1. Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG convocará 

o proponente vencedor para a assinatura da Ata de Registro de Preços e, posteriormente, quando da 

solicitação do objeto para retirada da Nota de Empenho.  

 

11.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

 

11.3 Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer, à Prefeitura 

Municipal de Fruta de Leite-MG o objeto que lhe foi adjudicado, conforme especificações e condições 

contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital.  

 

11.4. É facultado à Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG, quando o proponente vencedor não 

apresentar situação regular no ato da assinatura da ata de registro de preços ou recusar-se a assiná-la ou a 

retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 

previstas neste edital.  

 

11.5 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada, e durante 

sua vigência, não poderá ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório.  

 

 11.6 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, no caso a 

Secretaria Municipal de Obras e Assuntos Urbanos, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecidos à ordem de classificação.  

 

11.7 Manifestado o interesse de uso da Ata por outros órgãos ou entidades que não participaram do 

certame, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços observado as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

11.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 11.7 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  

 

11.9. Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura da Ata de Registro de Preços 

ou, nos termos do inciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, se recusar a assinar a 

respectiva Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de classificação, 

examinando sua última oferta válida e verificando-se a aceitabilidade, procedendo-se à habilitação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, hipótese em que o licitante será 

declarado vencedor, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis.  

 

11.10. Na hipótese do subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor.  

 

11.11 A recusa injustificada do(s) licitante(s) vencedor(es) em assinar a ata de registro de preços ou 

receber a Nota de Empenho, conforme o caso, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o(s) mesmo(s) às 

penalidades previstas no item 10 deste Edital.  
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11.12 O licitante vencedor só poderá ser remunerado, na forma prevista na Nota de Empenho e neste 

Edital, se estiver regularmente inscrito no CADASTRO DE EMPRESAS da Prefeitura Municipal de Fruta 

de Leite-MG.  

 

11.13 O licitante vencedor providenciará sua inscrição no CADASTRO DE EMPRESAS da Prefeitura 

Municipal de Fruta de Leite-MG junto ao Setor de Licitações e Contratos, onde estarão disponibilizadas 

todas as informações necessárias.  

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DAS PRÓTESES PARA AS QUAIS FORAM REGISTRADOS 

OS PREÇOS  

 

12.1 No caso de solicitação da prestação dos serviços para o qual foi registrado o preço, o mesmo será 

recebido:  

12.1.2 O recebimento do serviço estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 

especificações contidas no Anexo I deste edital, e ao(s) vencedor(es) dos itens licitados que deixar de 

prestar os serviços para o qual foi registrado o preço, ou entregá-lo fora das especificações serão aplicadas 

as sanções previstas no item 10 deste edital, além de arcar com todos os ônus provenientes do envio e 

devolução do objeto.  

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo autoridade competente – 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Pregoeiro poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

 

13.2 - Os preços registrados em ATA, nos termos deste Edital serão irreajustáveis, podendo 

justificadamente, sofrer reequilíbrio econômico financeiro (quando houver), para restabelecer o preço de 

mercado;  

 

13.3 - Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o Fornecedor, após a 

aprovação da ATA, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado;  

 

13.4 - A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado;  

 

13.5- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, deixar de receber a Nota de Empenho ou assinar o Contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

13.6- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

13.7- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
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13.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

 

13.9- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da eventual contratação.  

 

13.10- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais.  

 

13.11- Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação 

pertinente.  

 

13.12- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  

 

13.13- A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata acostada aos autos, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade.  

 

13.14- O vencedor de cada item do certame fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições da sua proposta, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem neste pregão, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da Nota de Empenho ou do Contrato, conforme o caso, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores.  

 

13.15- Consideram-se partes integrantes e indivisíveis deste Instrumento quaisquer condições que estiverem 

inclusas em seus anexos.  

 

13.16- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.  

 

13.17. - Integram este Edital: 13.17.1 - Anexo I - Detalhamento do Objeto;13.17.2 - Anexo II - Declaração 

de Inexistência de Fatos Supervenientes; 13.17.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento;13.17.4 - Anexo V 

- Modelo da Proposta Comercial;13.17.5 – Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 13.17.6 –Anexo 

VI – Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo) - 13.17.7 - Anexo VII - 

Declaração que concorda com os Termos do Edital - 13.17.8 - Anexo VIII - Declaração que cumpre os 

requisitos de habilitação - 13.17.9 - Anexo IX Dotações Orçamentárias - Anexo X 13.17.10 - Declaração de 

que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme; José Cardoso de Oliveira Júnior - Pregoeiro - Avenida 

Montes Claros, 900 – Centro - CEP: 39.558-000 - Fruta de Leite - MG / Fone/Fax: (38)  - 99936-6764  

 

Fruta de Leite-MG, 30 de outubro de 2023 

 

 

 

José Cardoso de Oliveira Júnior 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

017/2023 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de empresa para prestação de serviço de 

moldagem e confecção de próteses odontológicas com fornecimento de material, em atendimento a 

portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019 do Ministério da Saúde, no Município de Fruta de Leite-MG, 

conforme a seguir: 

 

TABELA GERAL 

 

Quantidade 

Total 

(Estimado 

12 meses) 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total  

 

1.000 Serv Moldagem, confecção e adaptação de 

próteses odontológicas parciais e totais. 

  

  

 

CONCORRÊNCIA AMPLA 

 

Quantidade 

Total 

(Estimado 

12 meses) 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total  

 

750 Serv Moldagem, confecção e adaptação de 

próteses odontológicas parciais e totais. 

  

  

CONCORRÊNCIA EXCLUSIVA ME e EPP 

 

Quantidade 

Total 

(Estimado 

12 meses) 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total  

 

250 Serv Moldagem, confecção e adaptação de 

próteses odontológicas parciais e totais. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

.......................................................,CNPJ..............................., sediada ........................................................... , 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 017/2023, DECLARA 

expressamente que: 

Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o subitem 7.1.1 do Edital. 

 

......................................, ...... de........................de 2023. 

 

 

.......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: ......................................................... 

 

Nº Cédula de Identidade: ................................... 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ ......................, por intermédio de seu representante legal, 

Sr. ..................., portador do ......................., mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

.............................., portador (a) da Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar 

da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Fruta de Leite/MG, na modalidade Pregão, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

  

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS (VIDE TABELA EXCEL EM ANEXO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

 

  

TABELA 01 - CONCORRÊNCIA AMPLA 

 

Quantidade 

Total 

(Estimado 

12 meses) 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total  

 

750 Serv Moldagem, confecção e adaptação de 

próteses odontológicas parciais e totais. 

  

  

TABELA 02 - CONCORRÊNCIA EXCLUSIVA ME e EPP 

 

Quantidade 

Total 

(Estimado 

12 meses) 

Unid Descrição Valor Unit Valor Total  

 

250 Serv Moldagem, confecção e adaptação de 

próteses odontológicas parciais e totais. 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ____ dias do mês de _____ do ano de 2023, presentes de um lado a Prefeitura Municipal de Fruta de 

Leite-MG, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 01.612.483/0001-48, situada à Avenida Montes Claros, 900 – 

Centro, Fruta de Leite/MG,  Neste ato representado pelo Prefeito Municipal. O Sr. Nixon Marlon Gonçalves 

das Neves, brasileiro, casado, Técnico Agrícola,  inscrito no CPF sob o nº 784.098.026-00 e RG MG 

8.134.350, residente e domiciliado na Avenida Dona Tintinha, 835 - Funcionários – Fruta de Leite – MG, 

doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_____________________com sede situada no seguinte endereço ________________________ inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ........................., representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________, CPF: nº_______________ R.G. nº _____________, residente e domiciliado em 

___________________________, simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o julgamento do Pregão Presencial n° 017/2023, Processo 

Licitatório n° 061/2023, do tipo menor preço por item, pelo Pregoeiro José Cardoso de Oliveira Júnior 

devidamente homologado por seu ordenador de despesas, Processo Licitatório nº 061/2023, Pregão 

Presencial n° 017/2023, cujo o Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses odontológicas com fornecimento 

de material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019 do Ministério da Saúde, no 

Município de Fruta de Leite-MG, conforme especificações e quantidades constantes do Detalhamento do 

Objeto anexo I do Edital, que se regerá pelas normas constantes da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 1 - DO OBJETO 1.1 O objeto da presente ata é O REGISTRO DE PREÇOS para eventual 

Contratação de empresa para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses odontológicas 

com fornecimento de material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019 do 

Ministério da Saúde, no Município de Fruta de Leite-MG, conforme especificações e quantidades 

constantes do Detalhamento do Objeto, anexo I do Edital. 1.2 Lote: ITEM DISCRIMINAÇÃO DO 

MATERIAL UNIDADE QUANT. PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO (Vide Anexo) R$ 1.3 O prazo de 

entrega das próteses para o qual foi(ram) registrado(s) o(s) preço(s) constante(s) desta ata, será de 08 

(oito) dias úteis, tendo inicio a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, e a 

entrega deve ser nos locais, horários e datas indicado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

FRUTA DE LEITE-MG, ou servidor designado para esse fim.1.4 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO: As próteses para os quais foram registrados os preços serão recebidos: 1.4.1 Provisoriamente, 

para posterior verificação da conformidade com a especificação constante do Detalhamento do Objeto, 

Anexo I do Edital, mediante recibo expedido pela chefia da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

1.4.2 Definitivamente, em até 12 (doze) horas, após a verificação da qualidade e quantidade das próteses e 

conseqüente aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 1.5 A existência de preços 

registrados não impede a Administração de realizar outras aquisições, sempre que julgar conveniente e 

oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto em lei e 

assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em igualdade de condições. 2 – DO PREÇO 

2.1 No preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações sociais, impostos, despesa de frete, 

estadia de profissionais, materiais, mão-de-obra, taxas, etc.) e despesas necessárias à entrega do objeto da 

licitação. As despesas de frete/embalagem inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 3 - DO REAJUSTE 3.1 Os valores pactuados serão 

irreajustáveis, ressalvado o reequilíbrio financeiro da proposta (quando ocorrer), desde que seja 

devidamente comprovado. 4. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 4.1 As despesas que 

poderão advir do presente processo, no exercício 2022, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 14.01.02.10.301.0010.2080 – Manutenção das Atividades Estratégia Saúde Bucal – Ficha 

437 /  33903900 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. Para eventuais aquisições que venham a 

ocorrer no exercício 2024, as mesmas correrão por conta de dotação orçamentária oportuna do referido 

exercício. 5 – DOS PRAZOS 5.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado 
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da assinatura da presente ata, obrigando-se o fornecedor a garantir a entrega dessas próteses pelo referido 

prazo. 6 – DOS FORNECIMENTOS 6.1 A entrega próteses decorrentes da presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, serão formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR do Empenho. 6.2 Cada 

serviço deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante, a qual conterá: data, valor 

unitário do material, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 6.3 

As próteses serão entregues no prazo de 08 (oito) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho e 

/ ou Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal / fatura .7 – DOS PAGAMENTOS 7.1 O 

pagamento das próteses será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento das 

próteses especificadas no empenho. 8 – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 8.1 – ao entregar as 

próteses de que trata o objeto licitado, observadas as especificações e quantidades contidas no mapa de 

propostas e lances (parte integrante desta ata), no prazo estabelecido no edital que é de 08 (oito) dias úteis 

a contar da data de recebimento da ordem de Fornecimento; 8.2 – a substituir, de imediato, quaisquer 

próteses defeituosas que venham a comprometer a segurança dos servidores, a partir de solicitação do 

representante da Administração; 8.3 – a Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme 

especificado nesta Ata, sujeitando-se , além das aplicações de penas e multas previstas no Art. 81 da Lei n.º 

8.666/93, e alterações posteriores. 8.4 – a responsabilizar-se por si ou por seus empregados por quaisquer 

acidentes de que possam vir a ser vítimas, quando em serviços, bem como por qualquer dano ou prejuízo 

causados pelos mesmos à Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG ou a terceiros, isentando a citada 

prefeitura de toda e quaisquer reclamações, sejam eles causados por negligência, imprudência ou imperícia 

de sua parte ou de seus representantes ou prepostos. 8.5 - O Contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entrega das próteses pactuados, bem como, 

todas as despesa referentes a prestação dos serviços de entrega, inclusive com materiais, passagens e 

estadias (se for o caso). A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferem à Administração Pública Municipal - Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 9 - DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATANTE 9.1 - O Contratante obrigar-se-á a providenciar, a notificar por escrito as falhas da 

contratada, que por ventura venham a ocorrer, solicitando as providências cabíveis, de acordo com o 

estabelecido no presente Pregão Presencial, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado. 9.2 

– Disponibilizar um funcionário para indicar o local a ser entregue as próteses e conferir as especificações 

de acordo com o solicitado. 10 – DAS PENALIDADES 10.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento 

da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados : a. 

Advertência; b. Multa; c. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por 

período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; d. Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 10.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.3 As multas previstas no subitem 10.1.b não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

vencedor do certame da responsabilidade por perda e danos decorrentes das infrações cometidas. 11 – DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO - O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato 

unilateral da administração, quando ocorrerem às hipóteses referidas no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93. 11.2 Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do processo, no prazo de 

cinco (05) dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação. 11.3 Poderá ser cancelado o 

registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o mesmo comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 

preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo do cumprimento da avença. 11.4 
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Nenhuma sanção, referente aos itens cláusula décima, será aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 12. DO FORO Fica eleito o foro da cidade do Salinas/MG, para dirimir eventuais conflitos que 

possam ser originados pela presente Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fruta de Leite-MG, ......... de ................. de 2023______________________________________ Nixon 

Marlon Gonçalves das Neves Prefeito Municipal ______________________________ CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: _____________________________ _____________________________  
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir a 

condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

 

 

� Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

(Observação 1: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

(Observação 2: Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro, no momento do credenciamento, fora dos 

envelopes “proposta” e “habilitação” 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

                                           DECLARAÇÃO 

 

 
...........................................................,CNPJ......................................, sediada ..........................................................., por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 017/2023, DECLARA 

expressamente que: 

 

Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o subitem 

7.1.2 do referido Edital; 

 

............................................, ........ de ............................. de 2023. 

 

 

 

 

......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

Nome: ................................................................... 

 

Nº Cédula de Identidade: ...................................... 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2023 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
................................................................,CNPJ...................................., sediada 

........................................................................, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 

do Pregão nº. 017/2023, DECLARA expressamente que: 

 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

.................................................., ............ de........................ de 2023 

 

............................................................................... 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: ........................................................................ 

 

Nº Cédula de Identidade: ............................................ 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO 

INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO IX – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.01.02.10.301.0010.2080 – Manutenção das Atividades Estratégia Saúde Bucal – Ficha 437 

33903900 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: Pregão nº 017/2023 

 

A empresa ................................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

mativo, assinalar a ressalva acima 
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 017/2023 

1.Objeto:  

Contratação de empresa para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses odontológicas com 

fornecimento de material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 2019 do Ministério da 

Saúde, no   Município de Fruta de Leite-MG. 

 

2. Justificativa: 

O Programa Brasil Sorridente foi criado com a finalidade, proporcionar qualidade e saúde bucal para os 

brasileiros mais carentes e que precisam de tratamento odontológico gratuito. Pois muitas vezes um 

tratamento dentário pode passar do orçamento familiar e infelizmente não conseguir realizá-lo. Porém, uma 

alternativa eficiente para quem procura fazer uma prótese dentária e não tem condições de pagar, é através 

do Projeto Brasil Sorridente.  

 

3. Das Condições: 

3.1 Todos os interessados em participar deverão prestar serviço dentro do limite territorial brasileiro, bem 

como encaminhar a documentação exigida e demonstrar o cumprimento dos requisitos do Edital; 

3.2 Os serviços serão prestados diariamente (de segunda à sexta-feira), presencialmente conforme 

alinhamento entre as partes (CONTRATANTE x CONTRATADO). 

3.3 Todas as demandas solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde deverão ser entregues nos prazos 

corretos exigidos pelas esferas governamentais (Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde), bem 

como por determinação do Gestor Municipal de Saúde. 

3.4 O contratado terá a responsabilidade sobre os serviços prestados realizados junto ao município sob pena 

de rescisão contratual e penalidades previstas em Lei. 

3.5 O contratado deverá respeitar a decisão do Gestor de Saúde do município, quando esse solicitar 

correções e ajustes no serviço prestado pela empresa. 

3.6 A fiscalização dos serviços prestados ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.7 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os serviços, documentos, relatórios que não estivem 

compatíveis ou de acordo com as demandas e solicitações. 

 

4. Das Obrigações 

4.1 CONTRATADA: 

a) Manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, nos mesmos moldes 

da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual; 

b) Comunicar à contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato; 

c) Executar o objeto do certame, sem prejuízo do acompanhamento da execução do objeto da fiscalização; 

d) Atender a todas as solicitações e determinações da fiscalização, bem como fornecer todas as informações 

e elementos necessários à fiscalização; 

e) Manter, em tempo integral, preposto que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade técnica do 

objeto até o recebimento definitivo e que detenha poderes para deliberar sobre qualquer determinação 

da fiscalização que se torne necessária; 

 

4.2 CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar informações necessárias à realização dos serviços; 

b) Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto do certame; 

c) Exigir da credenciada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionados no edital; 

d) Efetuar o pagamento à credenciada de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos no 

contrato. 
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e) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso as suas 

instalações, promovendo o bom atendimento entre seus servidores e os empregados da Contratada e 

cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato. 

f) Prestar aos empregados da Contratada informações esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito dos serviços contratados. 

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

h) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

i) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada; 

k)  

5. Da Fiscalização dos Serviços Prestados 

5.1 Cabe a Secretaria Municipal de Saúde de Saúde por meio do Secretário de Saúde local a fiscalização dos 

serviços prestados pela contratada. 

 

6. Qualificação Técnica Exigida para Prestação dos Serviços 

 

I – Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatível em características, 

quantidades e prazo com o objeto mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 

fornecido por pessoa de direito público ou privado. 

II - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 

realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. A aptidão exigida deverá contemplar:  

a) Relação, especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado e a equipe 

técnica especializada para realização dos trabalhos;  

b) Comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que poderá 

ser feito através de uma das seguintes formas: a) carteira de Trabalho; b) contrato social; c) 

contrato de prestação de serviços; d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do 

Trabalho (DRT) e) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro 

técnico da empresa no caso de ser deferido o contrato; 

c) Comprovação de que a equipe técnica apresentada possui qualificação profissional para a prestação 

dos serviços mediante apresentação de cópia do diploma, certificado, certidão ou comprovação legal 

de formação nas seguintes áreas de atuação, conforme abaixo:  

 Cirurgião Dentista;  

 Técnico em Prótese Dentária; 

 Auxiliares em Prótese Dentária; 

  

7. Especificações Técnicas dos Serviços: 

Quantidade Mensal 

(Estimado) 

Quantidade Total 

(Estimado 12 

meses) 

Unidade Descrição dos Serviços 

83 1.000 UND 

Serviços especializados de moldagem e confecção de 

próteses odontológicas com fornecimento de material 

do Município de Fruta de Leite -MG: 

 

1.Modelagem, confecção e adaptação de próteses 
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dentarias parciais e totais. 

 

 

Detalhamento dos Serviços a serem contratados 

07.01.07.012- 9 Prótese Total Mandibular 

07.01.07.013- 7 Prótese Total Maxilar 

07.01.07.009- 9 Prótese Parcial Mandibular Removível 

07.01.07.010- 2 Prótese Parcial Maxilar Removível 

07.01.07.014- 5 Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por Elemento) 

 

 

08. Período de Execução: 

 

A prestação dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses, Não podendo ser prorrogada por se tratar de Ata 

de Registro de Preços.. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Fruta de Leite-MG, 30 de outubro de 2023 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Elislânio Flávio Barbosa 

Secretário Municipal de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

Processo Licitatório 061/2023 

Pregão Presencial para Registro de Preços 017/2023 

 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Fruta de Leite-MG, torna público, que fará realizar licitação na 

modalidade Pregão para Registro de Preços 017/2023, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviço de moldagem e confecção de próteses 

odontológicas com fornecimento de material, em atendimento a portaria nº 3.168, de 9 de dezembro de 

2019 do Ministério da Saúde, no Município de Fruta de Leite-MG, a se realizar no dia 23 de novembro de 

2023 ás 09:00 horas, nos termos da Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Aos interessados, demais informações bem como edital completo estará à disposição na Prefeitura 

Municipal de Fruta de Leite, situada à Avenida Montes Claros, 900 - Centro, através do telefone nº 

038.99936-6764 em horário de 07:00 às 13:00 horas, e-mail: licitacao@frutadeleite.mg.gov.br ou site: 

frutadeleite.mg.gov.br 
 

 

Fruta de Leite – MG, 31 de outubro de 2023 

 

 

 

________________________________________________ 

José Cardoso de Oliveira Júnior 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


